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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.570, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
conceder  subvenção  social  à
Assoc iação  do  Hosp i ta l  e
Maternidade  São  José  de  Barra
Bonita, nos termos do art. 14 da
Lei Municipal n° 3.528/2023 (LDO)
e do art. 26 da Lei Complementar
Federal  n°  101/2000  (Lei  de
Responsabilidade  Fiscal),  e  dá
outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder,
no exercício de 2024, subvenção social à entidade sem fins
lucrativos Associação do Hospital e Maternidade São José
de  Barra  Boni ta ,  inscr i ta  no  CNPJ /MF  sob  o  nº
44.745.024/0001-45,  no  valor  de  até  R$  600.000,00
(seiscentos mil reais).

Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo
deverão ser aplicados pela entidade na consecução de seus
objetivos sociais, nos termos do plano de trabalho a ser
aprovado pelo Município.

Art.  2º  A  entidade  beneficiada  deverá  prestar  contas
dos  recursos  recebidos,  nos  moldes  das  instruções
emanadas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e junto à
Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita.

Art.  3º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a
suplementar, em R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais),  a
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 18.01.00 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1009 – Gestão do Sistema de Saúde
Ação: 2018 – Apoio às entidades privadas e filantrópicas
Ficha: 1628
Parágrafo  único  -  Os  recursos  para  atender  a

suplementação referida no caput serão provenientes:
I - da anulação da seguinte dotação:
Órgão: 18.01.00 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1009 – Gestão do Sistema de Saúde
Ação: 2312 – Atendimento em Clínicas Especializadas
Valor: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
II  –  do  superávit  financeiro  apurado  em  balanço

patrimonial  do  exercício  anterior,  no  valor  de  R$
100.000,00 (cem mil reais), conforme o artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

11 de março de 2024.
O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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RESULTADO FINAL 

PROCESSO SELETIVO INTERNO Nº 003/2023 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     Nº 

    INSC 
NOME STATUS 

1636 VALDETE DE JESUS VIANA APROVADO 

2084 JULIANA BRESSANIM TONELI APROVADO 

2082 ALESSANDRA COLOMBO APROVADO 

2089 MARIA DE FÁTIMA TAVARES CHIACHIA APROVADO 

2087 LUCILENA APARECIDA PAZIAM APROVADO 

1659 MÁRCIA HELENA MARTINI SARGENTIM APROVADO 

2085 CLÉUCIA REGIONA QUINAGLIA APROVADO 

2081 ELIZANDRA PATRÍCIA ONGE TESTA APROVADO 

2088 IVO GUILHERME VIDA APROVADO 

1300 VALÉRIA ROSIMEIRE VICENTIM MOSCATO APROVADO 

2086 GIOVANA APARECIDA CAPELOCI APROVADO 

1592 VALÉRIA MARIA GRAISFIMBERG CERVATI APROVADO 

1379 CRISTINA DE LOURDES DOS SANTOS APROVADO 

1656 LETÍCIA PEREZ APROVADO 

1459 CLÁUDIA DOS SANTOS APROVADO 

2079 MARIA MADALENA COSTA MARTIONEZ APROVADO 

2080 ELIAINE CARINA MONGE APROVADO 

1380 ANA CAROLINA CORRADI TURI APROVADO 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos de concurso/processo seletivoOutros atos de concurso/processo seletivo
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PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de

Mobilidade Urbana e Segurança

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

RICHARD VALENTIM
STEVANATO DE FREITAS
Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico, Formação Profissional e 

Tecnologia da Informação

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de Obras e Serviços

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de

Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de Administração

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal

de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de

Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura

MARIA CAROLINA TOGNI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

CANDIDA RUFATO
Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

LUIS ANTONIO APARECIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de

Relações Públicas e Comunicação

LUIZ FERNANDO BRESSANIN
Secretário Municipal de

Transporte e Gestão de Frota

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

MARIELLE STEPHANE BARBOSA
Secretária Municipal de

Proteção e Bem Estar Animal

FELIPE BISPO DE CARVALHO
Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência e Mobilidade Reduzida
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